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Relatório para 
Contratação de  
Empreitada 

Área/Setor Requisitante:  
Coordenação Administrativa 

Unidade: Hospital Municipal Clínicas Sul Dr. Ivan da 
Silva Teixeira 
São José dos Campos, 02 de Outubro de 2019. 
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1 – OBJETIVOS 

 
O objetivo deste documento é a construção, pela CONTRATADA, na modalidade de empreitada, de 

ambulatório no HOSPITAL DE CLÍNICAS SUL DR. IVAN DA SILVA TEIXEIRA, observado o projeto de 

engenharia respectivo que, rubricado pelas partes, integra este instrumento para todos os devidos 

fins, incluído o fornecimento dos materiais a tanto necessários. 

2 – FORNECEDORES AVALIADOS 

 
 

 DUBEK 

 MG 10 

 CJ ENGENHARIA CONSTRUÇÕES 

3 – PARECER TÉCNICO 

 

4 – DADOS DA EMPRESA VENCEDORA 

 

4.1 - Razão Social: DUBEK ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 

4.2 - Nome fantasia:  

4.3 - Endereço: Rua Francisco Ricci, 101/61 

4.4 - Bairro: Vila Ema 

4.5 - Cidade: São José dos Campos 

4.6 - Est.: SP 

4.7- CEP:  12.243-261 

4.8 - Fone / Fax:   

4.9 - E-mail:  

4.10 - CNPJ: 34.692.118/0001-40 

4.11 - CPF:                                           

4.12 - RG:   
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4.13 - Inscrição Municipal:                                                                       

4.14 - Inscrição Estadual:  

 

5 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
5.1 - Objeto do contrato: O objetivo deste documento é a construção, pela CONTRATADA, na 

modalidade de empreitada, de ambulatório no HOSPITAL DE CLÍNICAS SUL DR. IVAN DA SILVA 

TEIXEIRA, observado o projeto de engenharia respectivo que, rubricado pelas partes, integra este 

instrumento para todos os devidos fins, incluído o fornecimento dos materiais a tanto necessários. 

 
5.2 - Data de início do contrato: 02/10/2019 
 
5.4 - Valor estimado anual do contrato: pela empreitada objeto deste contrato, incluído o 
fornecimento do material necessário à sua plena execução, e todos os demais encargos 
inerentes, o HMTJ pagará o valor, de empreitada, fixo e global, de R$ 5.518.322,81 (cinco 
milhões, quinhentos e dezoito mil trezentos, vinte e dois reais e oitenta e um centavos), 
como discriminado adiante:  

 R$ 3.018.322,81 (três milhões, dezoito mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e um 
centavos), diretamente à CONTRATADA, observado o que dispõe a cláusula 3.1.2, infra. 

 R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para a aquisição de materiais a 
serem empregados na obra objeto deste contrato, mediante prévia e expressa solicitação 
da CONTRATADA, que deverá, no mesmo momento em que solicitar as compras, 
apresentar ao HMTJ ao menos 3 (três) cotações de preços, observado o que dispõe a 
cláusula 3.1.2, infra. 

5.5 - Prazo de contratação: 6 meses 
 
5.6 - Índice de reajuste anual do contrato: IGPM/FGV 
 
5.7 - Local da prestação dos serviços: Hospital Municipal Clínicas Sul Dr. Ivan da Silva Teixeira. 
 
5.8 - Dia e horário da prestação dos serviços:  
 
5.9 - Utilizará aparelhos/equipamentos da contratada ou contratante (descrever): A contratada 
utilizará as dependências da unidade utilizando materiais e equipamentos disponíveis. 
 
5.10 - Os serviços serão prestados por sócios ou funcionários? Funcionários da Contratada. 
 
5.11 - Condições/Prazo de pagamento: mediante envio de nota fiscal. 
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5.12 - Dados Bancários:  

5.13 - Nome e Nº do Banco: ITAÚ – 341 

5.14 - Nome e nº da Agência: 1529                                                                         

5.15 - Nº Conta Corrente:  01100-7 

 
Especificações técnicas: 

Referências e Hospitais em que atua:  

Outras informações: 

 

Documentos: 
 

 Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais; 

 Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / entre 
outros; 

 Contrato social e última alteração; 

 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata; 

 Inscrição no CNPJ; 

 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

 Certidão Negativa do FGTS (FGTS); 

 Certidão Negativa do INSS (CND); 

 Licença de Funcionamento; 

 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável); 

 Autorização ANVISA (quando aplicável); 

 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável); 

 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais); 

 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais). 

 

6 - QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA FORNECEDORES 

 

  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 
Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes 
Legais 

2 
Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / 
CRA / Entre outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 
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5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 

7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 

9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 

13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 

 
 

7 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (ADENDOS, ADITIVOS, ANEXOS, REAJUSTES) 

 

Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) explicitando:  

 
 Nome da empresa e CNPJ;  

 Data de inicio da alteração;  

 Valor mensal do contrato;  

 Índice de reajuste utilizado; 

 Detalhamento da cláusula (texto da mesma) a ser alterada 

 Motivo da alteração:  

a. Reajuste (informar o motivo do reajuste, por exemplo, aniversário do contrato, dissídio 

ou negociação entre as partes); 

b. Modificação das bases contratuais (especificar acerca das alterações). 

 

 

 






















































